
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

S. P. LEI N°.8?.  

Autoriza a construco de urna torre de 

Televiso. 

À Cmara Municipal de Frei Inocncio, decreta e -Cu,  ent nome, 

sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, a con-

trair por concorrncia pública ou por adrninistraço, uma torre de Televis.o 

nesta cidade, podendo para este fim dispender até a iportncia de 	 

'ILL.500,OO(quatro mil e qui nhentos cruzeiros). 

Art. 22 - Para atender as despesas previstas no art. 12  des-

ta lei poderá o chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir um crédito es-

pecial de igual valor com vigência ate 31 de dezembro de 1.968. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrrio a presente , 

lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Frei Inocneio, 25 de julho de 1.967. 

a) Amintas Caetano da Silva - Presidente 

a) Abel Passos Lima - Vice - Presidente. 

Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido 


